
 

 
ADITIVO Nº 00004/2026 
CONTRATO Nº 000021/2023 
 
 

Quarto termo aditivo ao contrato Nº 
000021/2023 que entre si fazem O 
MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE e a empresa SF INFOREDE 
LTDA ME 
                      

Pelo presente instrumento de Aditivo da Contrato, de um lado o MUNICIPIO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo Comarela, nº 385, Esplanada, Venda 
Nova do Imigrante-ES, CEP 29375-000, neste ato representado pelo seu Prefeito,

, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado SF INFOREDE LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.774.734/0001-70, com sede 
na Av. Lorenzo Zandonadi, nº 161, Loja 01, Vila Betânea, Venda Nova do imigrante/ES, CEP 
29375-000, neste ato representado pela Sra. SILVANA LAIGNIER MAGALHÃES, brasileira, 
casada, comerciante, portadora do CPF nº 846.721.616-68  e C.I nº M-8.403.064-MG, residente 
e domiciliada na Rua Dom João Batista, nº 95, Apto 202, Vila Betânea, CEP: 29.3750-000, e pela 
Srta. RAFAELA LAIGNIER MAGALHÃES, brasileira, solteira, comerciante, portadora do CPF nº 
101.597.216.01 e C.I. nº 16.773.879-MG, residente e domiciliada na  Rua Dom João Batista, nº 
95, Apto 202, Vila Betânea, CEP: 29.3750-000, celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato 
nº 000021/2023, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) DE FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA 
TRANSPORTE DE DADOS UTILIZANDO TECNOLOGIA DE INTERCONEXÃO DA SEDE DA 
PREFEITURA ATÉ AS UNIDADES MUNICIPAIS - 71 PONTOS, elaborado conforme o disposto na 
Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 0000021/2023 pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme autorização prevista na sua Cláusula 
Décima Primeira, item 11.5,  a contar do dia 19 de março de 2026 até o dia 19 de março de 
2027 conforme protocolo GED nº 5605/2026. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
 
2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato nº 00021/2023 para 
renovação do quantitativo do seu objeto no valor de R$ 107.259,64 ( cento e sete mil duzentos 
e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos ), a partir do dia 19 de abril de 2026, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e conforme protocolo GED nº 5605/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. A liberação dos recursos financeiros far-se-á mediante publicação deste Termo Aditivo no 
DOM/ES (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESPIRITO SANTO), de acordo com a 
disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Administração, onde as despesas correrão 



 

por conta das Atividades e dos Elementos de Despesas previstos no orçamento de 2026, 
conforme descritos abaixo: 

 
002001.0412200012.010  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO - 33904000000 -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA  - 150000000000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS - FICHA 59. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 

4.1. Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor  
e forma, para igual distribuição, para que produza os seus efeitos legais. 
 

                                                                                              
                                                                                       
                                                                   Venda Nova do Imigrante-ES, 17 de março de 2026. 

 
 
____________________ 

 
Prefeito Municipal 
 
_____________________ 
SF INFOREDE LTDA ME  
Contratada 
 

 
 

 
 

 
 
 

 






